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art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou 
a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.000 UPF’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a 
publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, 
I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO Nº.: 75164/CONJUR/2015
À
ZACARIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
End: PRAIA DE TAPEQUARI - RIO XINGU
CEP: 68383 - 000 Vitória do Xingú-PA
Pelo presente instrumento, fi ca ZACARIAS PEREIRA DE OLIVEIRA, 
CPF nº 865.347.342-49, notifi cado, de acordo com o que consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 32694/2012, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 4656/2012, em face de apanhar 
e transportar 11 tartarugas-da-amazônia, com fi nalidade de 
comercialização, durante o período reprodutivo da espécie, 
sem autorização do Órgão Ambiental competente, no qual a 
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em 
consonância com o Parecer Jurídico n° 12089/2015, nos termos 
que dispõe o art. 24 do Decreto Federal nº 6.514/2008 e art. 
29 da Lei Federal n° 9.605/1998, as condutas discriminadas no 
art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou 
a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 400 UPF’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a 
publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, 
I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO Nº.: 75239/CONJUR/2015
À
EDELCIO RODRIGUES AMANCIO
End: RUA EDEMIR OLIEIRO.
BAIRRO: BARRANCO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PERIÁ.
CEP: 68620-000 Cachoeira do Piriá-PA
Pelo presente instrumento, fi ca EDELCIO RODRIGUES AMANCIO, 
CPF nº 353.963.342-15, notifi cado, de acordo com o que consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 16806/2012, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 4160/2012, em face de transportar 
49,16 m³ de produto de origem fl orestal (madeira em tora) 
sem munir-se da guia fl orestal, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em consonância com o 
Parecer Jurídico n° 10274/2013, nos termos que dispõe o art. 
47, § 1º, do Decreto Federal nº 6.514/2008 e art. 22, da Lei 

Estadual nº 6.462/2002, as condutas discriminadas no art. 118, 
inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a penalidade 
de MULTA SIMPLES, no valor de 8.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos Arts. 115; 119, II; 120, II; 122, II, 
todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO Nº.: 75498/CONJUR/2015
À
ISAC SANTOS LIMA
End: MARGEM DIREITA DO RIO CAPIM KM 18 -ZONA RURAL
CEP: 68633-000 Dom Eliseu-PA
Pelo presente instrumento, fi ca ISAC SANTOS LIMA, CPF nº 
012.521.005-15, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 9253/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 4710/2011, em face de destruir 
22,8521ha de área de reserva legal sem autorização do Órgão 
Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 4947/2011, nos termos que dispõe o art. 51 do 
Decreto Federal n° 6.514/2008 e art. 20 da Lei n° 6.462/2002, 
as condutas discriminadas no art. 118, inciso VI, da Lei Estadual 
n° 5.887/1995, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 30.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, II; 120, II; 122, II, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO Nº.: 75416/CONJUR/2015
À
GRACIETE MARIA DE SOUZA SOBRINHO
End. AV. DEODORO MAL, Nº.194-SOLN. AP 204 BL D, BAIRRO: 
IANETAMA.
CEP: 68.745-690 Castanhal - PA
Pelo presente instrumento, fi ca GRACIETE MARIA DE SOUZA 
SOBRINHO, CPF nº 055.736.102-87, notifi cado, de acordo com o 
que consta nos autos do Processo Administrativo nº 26049/2010, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 3175/2010, em face 
de desenvolver atividade de psicultura, sem autorização do 
Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em consonância com o 
Parecer Jurídico n° 4703/2011, nos termos que dispõe o art. 
93 da Lei Estadual n° 5.887/1995 e art. 60, da Lei Federal n° 
9.605/1998, as condutas discriminadas no art. 118, incisos I 
e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a penalidade de 

MULTA SIMPLES, no valor de 2.500 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I e § 2°; 
122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO Nº.: 75353/CONJUR/2015
À
ANDARILDO CARDOSO ANDRADE
End. COMUNIDADE AJARA LAGO SAPUCAI.
CEP: 68270-000 Oriximiná - PA
Depois de sanada a irregularidade supracitada, notifi camos 
V. Sª  que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 241/2010, a Secretaria de Estado e Meio 
Ambiente (SEMA), através de seu titular, em homenagem ao 
princípio da razoabilidade, julgou procedente o Auto de Infração 
nº 1340/2009, em face de ANDARILDO CARDOSO ANDRADE, 
CPF nº 182.119.332-68, em virtude do derespeito aos ditames 
legais dos incisos I e VI do art. 188 da Lei Estadual 5.887/1995, 
aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 250 
UPF’s, cujo o recolhimento deverá ser procedido no praz\o 
máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
consoante o disposto nos arts. 115; 119, II; 120, I e 122, I, da 
Lei Estadual nº 5.887/1995.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo produzir 
as provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
Art. 143 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
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TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 880/2015-GAB/SEMAS

BELÉM, 07 DE JULHO DE 2015.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO, Diretor de Gestão 
Administrativo e Financeiro, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO o Memorando n°126309/2015/GABSEC;
RESOLVE:
Tornar sem efeito a portaria n° 778/2015-DGAF/GAB/SEMAS 
de 18/06/2015, publicada no DOE 32910 de 22/06/2015, que 
removeu o servidor LINS SANDRO RESQUE DAMASCENO, 
para a Diretoria de Gestão Florestal e Agrossilvipastoril - 
DGFLOR/GESFLORA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor de Gestão Administrativo e Financeiro
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